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Ampliado o limite de parcelas para
empréstimos consignados
A Associação dos Servidores do TRT da
13ª Região e a FENAJUFE ingressaram
com pedido de providências com vistas à
ampliação do limite de parcelas nas
operações de concessões de
empréstimos consignados. O Conselho
aprovou a edição de ato normativo para

Adequação do Ed. Sede às normas de acessibilidade

Em outubro iniciarão serviços essenciais para a adequação do Ed. Sede às normas
de acessibilidade. Haverá a substituição de guarda-corpos, corrimãos dos
mezaninos e escadarias do 22º ao 24º andar, além dos acessos às escadas e
rampas.

A troca dos guarda-corpos e corrimãos também é exigida para emissão do AVCB -
Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros.

Fóruns Trabalhistas de Cubatão e Guarujá passam por reformas

A reforma do Fórum Trabalhista de Cubatão iniciou em julho deste ano. O novo
prédio, localizado na Praça Getúlio Vargas, área central da cidade, trará maior
comodidade para magistrados(as), servidores(as) e jurisdicionados.

No mês de agosto começou a reforma do Fórum do Guarujá. Serão criados novos
ambientes, ampliados os sistemas de ar condicionado, de rede elétrica e de dados,
além da adequação às normas de acessibilidade.



Diretrizes para o Concurso da
Magistratura do Trabalho
O Conselho aprovou diretrizes para a
realização de Concurso Público para
ingresso na Carreira da Magistratura do
Trabalho (v.g. Ato CSJT.GP.SG n.
117/2022). (CSJT-AN-2951-
68.2022.5.90.0000)

Permitida a conversão do terço de
férias em abono pecuniário para
presidentes de associações de
magistrados
A proposta de nova redação teve por
escopo adequar a Resolução CSJT
253/2019 à decisão do Conselho
Nacional de Justiça (PCA n. 0000794-
79.2022.2.00.0000). O CNJ decretou a
nulidade do §3º do art. 17, pois a redação
anterior vedava a conversão de um terço
das férias em abono pecuniário para os
presidentes de associações de
magistrados. Foi aprovada à
unanimidade a edição de ato normativo e
a conversão em resolução. (CSJT-AN-
4101-84.2022.5.90.0000)

Resolução disciplina condições
especiais de trabalho para
acompanhar tratamento de filhos e
dependentes
O procedimento de Ato Normativo foi
autuado com o objetivo de verificar
eventual incompatibilidade da Resolução
CSJT n. 308/2021 com a Resolução CNJ
n. 343/2020 e com o disposto no art. 98,
§2º, da Lei n. 8.112/90. O Sindicato dos
Servidores da Justiça do Trabalho da 11ª
Região argumentou que o artigo 9º da
Resolução CSJT n. 308/2021 limita o
direito à jornada especial. O CSJT, por
unanimidade, conheceu do Ato
Normativo e, no mérito, aprovou a edição
de resolução, para dar nova redação ao

alterar a Resolução CSJT n. 199/2017 -
que regulamenta as consignações em
folha de pagamento de magistrados,
servidores e beneficiários de pensão – e
dilatar o prazo de 120 (cento e vinte) para
144 (cento e quarenta e quatro) meses.
(CSJT-AN-4453-42.2022.5.90.0000)

Norma regulamenta o pagamento de
passivos administrativos
A instauração de procedimento de Ato
Normativo voltado a alterar a Resolução
CSJT n. 137/2014 e adequar o seu art. 7º
à jurisprudência do CNJ, teve por escopo
sanear duas incompatibilidades: o início
da aplicação do IPCA-e e o tratamento
dos juros de mora. O Conselho aprovou a
edição de norma para alterar a
Resolução CSJT n. 137/2014 que
estabelece critérios para o
reconhecimento administrativo, apuração
de valores e pagamento de passivos a
magistrados(as) e servidores(as) no
âmbito da Justiça do Trabalho de
primeiro e segundo graus. A nova
redação estabelece parâmetros para a
incidência de correção monetária e juros
de mora, conforme a situação e a
natureza jurídica de cada passivo. (CSJT-
AN-4601-53.2022.5.90.0000)

Aquisições de imóveis em Osasco e
Guarujá homologadas
O CSJT, em sessão ordinária, homologou
os relatórios elaborados pela
Coordenadoria de Governança de
Contratações e de Obras (CGCO/CSJT)
e considerou cumpridas pelo TRT2 as
determinações constantes dos acórdãos
proferidos nos autos dos processos
CSJT-AvOb-7751- 81.2018.5.90.0000 e
CSJT-AvOb-7752-
66.2018.5.90.0000. Durante o
procedimento (CSJT-MON-3251-
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art. 9º, que passou a vigorar com os
seguintes termos:“Art. 9º A concessão de
horário especial ao servidor com deficiência
ou doença grave ou que tenha filhos ou
dependentes legais nessa condição poderá
ser diminuída em até 50% da jornada de
trabalho.”  (CSJT-AN-4501-
98.2022.5.90.0000)

Aperfeiçoamento da norma que institui
a Política de Governança dos
Colegiados Temáticos
A proposta de alteração da Resolução
CSJT n. 325/2022, que institui a Política
de Governança dos Colegiados
Temáticos da Justiça do Trabalho de
primeiro e segundo graus e do CSJT,
teve por objetivo o aprimoramento da
redação. O CSJT aprovou a edição de
Ato Normativo que alterou a Resolução
CSJT n. 325/2022, à unanimidade.
(CSJT-AN-4651-79.2022.5.90.0000)

30.2022.5.90.0000) foi constatado que as
pendências que impediam a aprovação
do projeto foram corrigidas pelo TRT2. O
intuito do projeto é a aquisição do imóvel
onde funciona atualmente o Fórum
Trabalhista do Guarujá/SP, situado na
Rua Montenegro, n. 273. A aprovação do
projeto de aquisição de imóvel, Sede do
Fórum Trabalhista da cidade de Osasco,
situado na Avenida Santo Antônio, n.
1.013/1.041, Jardim Bela Vista, foi feita
por meio de Procedimento de
Monitoramento de Auditorias e Obras
(CSJT-MON-601-10.2022.5.90.0000). Os
projetos de aquisições de imóveis
situados no Guarujá e em Osasco foram
aprovados à unanimidade.
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